
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TECNOGERA – LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 08.100.057/0001-74 

Companhia Aberta 

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DA 

TECNOGERA – LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A. 

TECNOGERA – LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações com 

registro de emissor de valores mobiliários na categoria “B” perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de São Bernardo do Campo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Robert Kennedy, n° 615 e 625, bloco 1, Bairro Planalto, CEP 

09.895-003, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob nº 08.100.057/0001-74 (“Companhia”) vem, por meio deste aviso, comunicar 

que realizou, nos termos da Cláusula 5.1, do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 

Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Tecnogera – Locação e Transformação de 

Energia S.A.”, celebrada em 06 de março de 2024, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 

comunicação destacada no Anexo I abaixo. 
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São Paulo, 30 de março de 2026.  

Ao  

Agente Fiduciário da 6ª Emissão de Debêntures da TECNOGERA – LOCAÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A.: 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304 

Barra da Tijuca , Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin 

CEP 22.640-102- Rio de Janeiro, RJ  

At.: Jeniffer Manhães/ Marco Aurélio 

Telefone: (21) 98173-0879 / (21) 3385-4565 

E-mail: precificacao@pentagonotrustee.com.br 

Com cópia para:    

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3   

Praça Antônio Prado, 48, bairro Centro   

CEP 01.010-901 - São Paulo, SP   

Telefone: (11) 2565-5061   

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 

 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3º andar 

At. Karina Montani 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

Ref.: Notificação de Resgate Antecipado Facultativo da 6ª (Sexta) Emissão de 

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em série única, para Distribuição Pública, da 

TECNOGERA – LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A. 

 

Fazemos referência ao “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de 

Registro Automático, Destinada a Investidores Profissionais, da Tecnogera – Locação e 

Transformação de Energia S.A.” celebrado entre Tecnogera – Locação e Transformação de 

Energia S.A., na qualidade de emissora (“Emissora”) e Pentágono S.A. Distribuidora De 
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Títulos E Valores Mobiliários na qualidade de Agente Fiduciário (“Agente Fiduciário”), em 

06 de março de 2024, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), 

por meio do qual a Emissora emitiu 130.000 (cento e trinta mil) debêntures simples, não 

conversíveis em ações, série única, da espécie com garantia real (“Debêntures”); 

Em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.1 e seguintes da Escritura de Emissão, a 

Emissora vem, por meio da presente, notificar a V.Sas. a realização do resgate antecipado 

facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), nos termos 

indicados abaixo:   

Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo: Totalidade das Debêntures;  

(i) Estimativa do valor do Resgate Antecipado Facultativo (considerando o 

Valor do Resgate Antecipado Facultativo acrescido do Prêmio de Resgate 

Antecipado Facultativo):  

• 1ª Série: (a) PU de Principal: R$749,9999824; (b) PU de Juros: 

R$0,53807998; e (c) PU de Prêmio: R$11,16368546;  

(ii) Data de pagamento do Resgate Antecipado Facultativo: 7 de abril de 2026; 

e  

(iii) Outras informações:   

(a) O valor devido pela Emissora será equivalente (i) ao Valor Nominal 

Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (ii) da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 

Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 

efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive), (iii) de 

Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de prêmio equivalente a 0,50% 

(cinquenta centésimos por cento) ao ano, multiplicado pelo prazo 

remanescente considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer 

entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (inclusive) 

e a Data de Vencimento das Debêntures (exclusive), conforme fórmula 

de cálculo prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre o valor total 

do somatório dos itens (i) a (iii) acima (“Valor do Resgate Antecipado 

Facultativo”). 

Uma vez resgatadas e pagas as Debêntures, a Emissora cancelará as Debêntures objeto 

do Resgate Antecipado Facultativo. 

O Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Debêntures que estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os procedimentos da B3 e, no caso 

das Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em 

conformidade com os procedimentos operacionais do Escriturador. 
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Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste aviso que não estiverem aqui 

expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foi atribuído na 

Escritura de Emissão.  

Sendo o que servia para o momento, ficamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos.  

Atenciosamente,  

 

TECNOGERA – LOCAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA S.A. 
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